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PREGÃO ELETRÔNICO NO 32/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 5068/1.2025
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO 119/2025

pela presente Ata de Registro de Preços, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARATÁ'
pessoa jurídica de dirêito-público interÁo inscrita no CNPJ sob o no 46.694.1 4710001-20 ' com sede à

Av. Benedito Rodrigues de Freitas, no 330, centro, lgaratá, neste ato representada pelo sr. FÁBlo

SANTOS PRIANTiDE CARVALHO, Secretário de Municipal de Saúde, inscrito no CPF sob o no

403.359.b88-oo e RG n" 48.466.124-â, doravante denominado simplesmente 69NTRATANTE e de

outro tado à empresa UNAMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no c.N.P.J. sob o n.o

43.962.576/0001-42 entidade iurídica de direito privado, estabelecida à Rua Armando Machado,

2393, Jaguaruna _ sc, nestâ ato representado peto(a) s(a) olLcElA MARTINS. 
^ARCENO,

õ,1á;(ó da céduta dê ldentiàade RG n o 1052421797
'e 

do CiF'n.o 7Og.7sl.1zo-15 e-mail(s): licitacoes@unamed.com. br, Telefone: (48) I9649 - 0059,

Dados Bancários para deposito: Banco: Brasil - Ag ência:2202-0 clc: 271 1 7-9 sujeitando-se as partes

á" norrus constantes na Lei Éeàeral no 14.133, áe í'de abril de 2021, no Decreto Municlpal n" 04,

de 02 de JANEIRO de 2024, e em conformidade com as disposiçóes a seguir:

cúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.í. Constitui objeto do presente instrumento REGISTRO DE PREçOS PARA A9.l'llS-lçÃO DE

MATERIAIS HO§PTTALARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES 9OS OEMAIS SETORES

;;3;üô1, piõNró §oCónno, ÉrsrorenAptA, vtGtLÂNclA sANlrÁRlA E UBS Do BÂrRRo

BOA VISTÁ, conforme condiÇões, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus

anexos.

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçOES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especiflcações do objeto, fornecedor(es) e as demais condiçóes ofertadas

na(s) proposta(s) são as que seguem:

UNlTÁ
Rto

TOTAL
QUANTID
AOE

uNl
D.

TIPO
COTA

cD,
PRODU
TO

ITEM

R$
23.750,
00

R$
19,00

UN 1250CLEA
NUP

RESERVA
DA

TESTE BOWE & DICK TESTE TI

BOWE E DICK, PACOTE PRONTO
USo, CONSTITUIDO DE FOLHA
TESTE IMPREGNADA COI\4

REAGENTE OUÍNTICO, ATÔXICO,
ISENTO DE CHUMBO OU

QUALOUER [.íEÍAL PESADO E

SISTEI\,1A REPRESENÍADO UMA
BARREIRA DE 7KG, COIúPOSTA
POR APROXIMADAMENTE 390
FOLHAS DE PAPEL E PESO DE 320
GRAMAS. INOVADORA
TECNOLOGIA BROWNE TST (TIME,

STEAM É TEMPERATURE) Ot]E
MoNrroRA coM EXATIDAo
TODOS OS PARAMETROS
CRITICOS DO PROCESSO DE

ESÍERILIZAÇÃO| TEMPO, VAPOR
E ÍEMPERATURA, TESÍE DIARIO
PARA AUTOCLÂVE A VAPOR,
DoÍADAs DE BoMBA oÉ vÁcuo

AVALIAR A EÉETIVA

PO07.0498a42A

___..-rf
crD aE oá3 ÂouÂg_-.._-____
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cúUSULA SEGUNDA- OA OBRIGAçÃO DE FORNECIMENTO

2.1. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços e qo qe.ç9 r-9q:trado na Ata de

Registro de Preços, a DETENToRA estará obrigada a íornecer à CoNTRATANTE, Sempre que a

Coãtratante lha exigir, na quantidade pretenàida e dentro das especiflcaçóes referidas na

AutoÍização de Fornecimento (AF), os serviços obieto da presente'

2.2. A CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir da DETENTORA uma quantidade mínima dos

."riço. oUiàto da presente Ata de Relistro de Preços, ficando a seu exclusivo critério a deÍlniÇão

da qüantiAáde, do momento e da forma de fornecimento, desde que Íêspeitado o disposto nas

cláusulas.

2.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condiçóes

ástabelecidas, mas náo óOrigarã 
" 

Adminisiração a contratar, facultada a realizaçáo de licitaçáo

específica para a aquisiçáo pietendida, desde que devidamente motivada, nos termos do art. 83, da

Lei no 14.13312021.

CúUSULA TERCEIRA. DAS CONUçÔES DE FORNECIMENTO

3.1. Sempre que necessitar, ao lOngo de todo período de validade da presente Ata de Registro de

Ér"9or, u preieitura enviará atravéJde e-mail a respectiva Autorizaçáo de Fornecimento.

3,1.2- AS entregaS dos produtos, deverão ser realizadas' mediante o cronograma fornecido pe|a

iecãtaria requiãitante, visto que os produtos deveram ser entregues conforme pré-estabelecidos nas

especiÍlcações exigidas (Termo de Referência).

3.2.AAutorizaçãodeFornecimento,queseráconsideradacomoumContratodefornecimento
acessório a preiente Ata de Registro de Preços, estipulará:

SECREÍARIA DE ADM, FrúANçrS, PLqNEJAMET,ÍÍO E CE5ÍÃO EsrnAÍÉGrCÁ
'sEroR DE UCÍÍAçÃd',

Av: Benedito RodÍigues de Freitas,330 -Centro - CÉP:1235OO@ - lgaratá

TEL: (11)4610{447 €-mail: licitacâoigarata@8mâil.com
CNPJ: 46.694.14710@1-20

\s"",-
§\a

EX DEARE PIDA
PENETRAÇÁO DE VAPOR. DEVE
DETECTAR FALHAS COMO: BOLHA
DE AR, VAZAI\4ENTO OE AR,
cAsES NÃo coNDENsÁvEls,
VAPOR SUPERSAÍURADO.
SUPERAQUECIDO E DIFERENÇA
DE TEMPERATURA. LEITURA DE
RESULÍADOS POR MEIO DE
MUDAN9A DE COLORAÇÁO OÉ
AMARELO PARA AZUUPURPURA.
O TESÍE ACOI\4PANHA GUIA DE
INTERPRETAÇÀO -DE
RESULÍADOS. APRESENÍAÇAO:
TESTE BOVVIE & DICK - 20
UNIDADES/CAIXA,
CONFORNIIDADE: Ei/t ISO 1766t1 /
tsso i 1.1404 cERÍlFlcAÇÃo Bsl
KITEMARK - INSÍITUTO BRITANICO
DE PADRONIZAÇÁO.

ÍOTAL POR
FORNECED
OR:

R$
23.7s0,0
0

._,.-__,
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a) a quantidade do serviço e a ser fornecida pela DETENTORA no momento;

b) o prazo máximo de entrega dos serviços, objeto desta licitação, deverá ser de até 1O(dez) dias,

de forma parcelada, de acordo com as quantidades e necessidades do Município.

3.3. Respeitados os limites estabelecidos na presente Ata de Registro de Preços, será facultado à

CONTRATANTE convocar a DETENTORA para assinar tantas autorizaçóes de Íornecimento quanto

forem necessárias para o atendimento de suas necessidades.

3.4. O náo atendimento injustiÍicado pela Detentora da confirmaÇão do recebimento da Autorizaçáo

de Fornecimento será coÁsiderado como fato qualificador da inexecução total do objeto constante

na respectiva Autorização de Fornecimento, para os fins previstos na legislaçáo em vigol: e no

pÍesente compromisso de fornecimento.

CúUSULA QUARTA. DO PREçO E DAS CONDIçOES DE PAGAMENTO

4.1. Os preços unitários registrados na presente Ata de Registro de Preços, conforme consta em Ata

de Sessão'pública que fai parte integiante deste contrato de serviços, encontra-se estipulado na

cláusula primeira.

4.2. Nos pregos referidos na cláusula antecedente já se encontram incluÍdos todos os custos dirêtos

e indiretos, cômo Írete, encargos fiscais, comerciais, previdenciários, sociais, trabalhistas e quaisquer

ôutros.

4.3. A DETENTORA náo será ressarcida de quaisquer despesas decorrentes de custos ou serviços

naô pÃvistos na presente Ata de Registro de Preços, independentemente da causa quê tenha

determinado a omissão.

4.4. O pagamento da DETENTORA pela CoNTRATANTE será devido a cada fornecimento

realizado, dlesde que tenha sido este regularmente formalizado pelo termo referido nas cláusulas 2a

e 3" desta Ata de Registro de PreÇos.

4.5. O pagamento do preço devido em cada fornecimento será efetuado diretamente à DETENTORA'

através de depósito bancário e/ou outra forma definida pela Secretaria de Administração, Finanças,

Planejamento e Gestão Estratégica, mediante a apresentação dos documentos pertinentes a<i Setor

Requisitante da CoNTRATANTE, em 25 dias DFS (Dias fora a semana), contados da data do

recebimento definitivo de cada parcela dos objetos fornecidos, com a respectiva nota Íiscal/fatura que

será acompanhada de laudo de recebimento emitido pelos responsáveis da área em que seráo

utilizados.

4.6. Em caso de atraso no pagamento eíetuado pelo CoNTRATANTE, da fatura apresentada pela

CoNTRATADA, esta Íará jus à compensação financeira, mediante Solicitação, na forma de

atualizaÇão monetária do respectivo valor, que será feita "pro rata die", para tal utilizando-se o menor

índicedeinflaçãodentreosseguintes:IPC/FIPE;lPcfulBGEouINPC/IBGE,semprejuízoda
incidência dos juros moratórios à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, "pro rata die".

4.7. Quando do pagamento, será eíetuada a retençáo tributária prevista na legislaÇão aplicável, se

houver necessidade.

_-=.-___f,
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CLAUSULA QUINTA- DO REAJUSTE DE PREçOS

5. 1 . Não haverá reajuste de preços, em razáo do limite de 01 (um) ano de vigência da Ata de Registro
de Preços, conforme §§ 70 e 8o, do art. 25, da Lei 14.133/2021, exceto no caso de prorrogação.

5.2. Caso haja prorrogação, após o interregno de um ano e independentemente de pedido da
DETENTORA, os preços iniciais serão rea.justados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, fornecido pelo lnstituto Brasileiro de

Geografia e EstatÍstica - IBGE, respeitando-se a anualidade.

5.3. O CONTRATANTE poderá a qualquer tempo rever, reduzindo os preços registrados, de

conformidade com pesquisa de mercado, para atendimento do disposto no inciso Vl do artigo 82 da

Lei Federal n.o 14.13312021 ou quando observada a hipótese do art. 26 do Decreto Federal n.o

11.46212023.

5.4. Na hipótese dê o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não

poder cumprir as obrigaçÕes estabelecidas na Ata, será Íacultado a DETENTORA requerer ao

CoNTRATANTE a alteração do preÇo registrado, mediante comprovação de fato superveniente que

o impossibilite de cumpriio compromisso conforme aÍl.27 do Decreto Federal n.o 11.46212023.

5.5. Nos rea.iustes subsequentes ao primeiÍo, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos Ílnanceiros do último reajuste.

S.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vie(em) a
ser determinado(s) pela legislação entáo em vigor.

5.7. O reajuste poderá ser realizado por apostilamento, nos termos do art. í36 da Lei Federal no

14j33t2021.

CúUSULA SEXTA- DO VALOR E DOTAçÂO ORçAMENTÁRIA

6..1. O valor total para a presente Ata de Registro de Preços e de R$ 23.750,00 (vinte e hês mil

setecentos e cinquenta reais)

a) A (s) dotaçáo (ões) orçamentária (s) que dará (áo) suportes as despesas da Ata de Registro de

Preços será (ão):

02.04.0í . 1 0.301 .0401 .2089.3.3.90.30

02.04.01. 1 0.302.0401.2093.3.3.90.30

cúUSULA SÉNMA. DA ENTREGA DO(S) SERVIÇO(S)

7.1. Aperfeiçoada a autorização de fornecimento na forma prevista na cláusula 3a desta Ata de

Registro de Éreços, estará a DETENTORA obrigada a fornecer os SERVIÇOS nele estipulados, no

prazo e na(s) quantidade(s) prevista(s).

7,2. Não será admitida a entrega de serviços pela DETENTORA, nem o seu recebimento, sem que

previamente tenha sido aperfeiçoada a respectiva Autorização de Fornecimento. 7.3. Os serviços,

crDÂoÊ aÂ§ Âoulg

Página 4 de 13



SECRETARTA OE ADM, FINANçÁS, PLANE'AMENTO € GESTÃO EsÍRATÉGICA

"sEÍoR DE UCrTAçÃd',
Av: Benedito Rodrigues de Freitas, 33O - Cenko - CEP:1235GO0O - lgaratá
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objeto da presente Ata de Registro de Preços, deveráo ser entregues pela DETENTORA nos termos

e prazos constantes da Autorização de Fornecimento

CúUSULA OITAVA. DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATADO

CúUSULA DÉCIMA- DO cANcÊLAMENTO Do REGISTRO Do LICITANTE VENcEDOR E DOS

PREçOS REGISTRADOS

w
lgg.ç,tá

8.1 . O objeto será recebido:

Entregar os produtos em l0 (dez) dias, na Farmácia Municipal de lgaratá - unidade Mista de saúde,

situadã a Av. Benedito Rodrsues de Freitas no 330, centro, lgaratá/SP, cep '12350 - 000 no horário

das O7hO0 às 1 8h00, de segunda a sábado;

os Íornecedores deverão, no prazo máximo de 05 (cinco) dias apÓs o recebimento.do Pedido e Nota

J" gípã.r',à, informar a previsáo de entrega ou ocorrências que possam atrasa - lá'

S.2.oobJetopoderáserre.ieitado,notodoouemparte,quandoestiveremdesacordocomaAtade
Registro de Preços.

S.3.Estandoosserviçosfornecidosemdesacordocomasespecificaçõesecondiçóes-detalhadas
no Edital de pregão or.o, o Ji"porto na presente Ata de Registro de Preços, a DETENTORA

iãrãiJ pro"LO"1. á sua correçáo a contar da notificação em ate 48 (quarenta e oito) horas, sob pena

ãã contiguraçao da inexecuçâo das obrigaçóes assumidas no presente ajuste'

S.4.UltrapassadooprazoprevistonacláusulaantecedentesêmqueaDETENToRAtenharefeito
á. .u*iiãr, ."rao tomadas as providências para a aplicação das penalidades cabÍveis.

cúusuLA NONA- DA VtcÊNctA, DA SUBCONTRATAçÃo E ADESÃO A ATA DE REGISTRO

9.1'ApresenteAtadeRegistrodePreçosteráoprazodel(um)ano,contadosapartirdesua
assinatura e poderá ser proirogado, por'tgual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

9.2.NãoseráadmitidaasubcontrataÇãodoobjetodestaAtadeRegistrodePreços'

9.3. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

10.1. O registro do íornecedor será cancelado pela CONTRATANTE, quando a DETENTORA:

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justiÍicado;

b)Náoretirara(s)Nota(S)deempenho,Autorização(ões)deFornecimento.ouinstrumento
ãârirãÉnà, no pÍazo estabetecido peia CoNTRATANTE sem justificativa razoável;

c)NáoaceitarmanterseupÍeÇoregistrado,nahipóteseprevistanoanigo2T'§2o,doDecretono
11 .462, de 20231

d)SofrersançãoprevistanosincisosllloulVdocaputdoart.l56daLeinol4.l33,de2o2l.lO.2'
Na hipótese de apticação ou ."Áião ôrári.ta nos incisos 1l ou lV do caput do art. 156 da Lei no

Ã.1s1-, de zozt, 
"""o'" 

p"n.tiãààà aplicada ao Íornecedor não ulÍapasse o prazo de vigência da

"tã 
aãi"giriãUe fr"ço", p"d;;t;-CôúiiATANTE, mediante decisáo fundamentada, decidir pela

Página 5 de 13
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manutençáo do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os
efeitos da sanção.

10.3. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pela CONTRATANTE, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que

devidamente comprovadas e justiÍicadas: a) Por razão de interesse público;

b) A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou íorça maior; ou c) Se náo houver êxito nas

hegociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior ou inferior ao preço

reg-istrad-o, nos termos dos artigos 26, § 30 e 27, § 4", ambos do Decreto Federal n' 11.462, de 2023.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA EXTINçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser extinta quando cumpridas as obíigações de ambas as

partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

'I 1.2. Se as obrigaçóes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusáo ao õU1êto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do

cronograma fixado para o conlrato.

11.3. Quando a não conclusão da ata referida no item anterior decorrer de culpa da DETENTORA:

a) ficará ela constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanÇóês administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinçáo do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.4. o contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigaçôes nele estipuladas, ou antes do

prazo nele Íixado, por algum dos motivos pÍevistos no artigo 137 da Lei no 14.133121 ' bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

1 í .5. Nesta hipótese, aplicam-se tambem os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.6. A alteração social ou a modificaçáo da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

1.1.7. Se a operaÇáo implicar mudança da pessoa jurídica contratada deverá ser íormalizado termo

aditivo para alteração subjetiva-

11.8. O termo de extinçáo, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já eÍetuados e ainda devidos;

c) lndenizaÇões e multas.

1,1.9. A extinção do contrato náo configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico

flnanceiro, hipótese em que seÍá conóedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131 '
caput, da Lei n.o 14,133, de 2021).
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'11.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a DETENTORA mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, Íabalhista ou civil com dirigente do órgão ou

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por aÍinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n.o 14.133, de2021\.

cúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAS OBRIGAçOES OO CONTRATANTE

12.1 . São obrigações do CONTRATANTE:

a) Exigír o cumpÍimento de todas as obrigaçóes assumidas pela DETENTORA, de acordo com a Ata

de Registro de Preços e seus anexos.

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas na cláusula 8".

c) NotiÍicar a DETENTORA, por escrito, sobre vícios, deíeitos ou incorreções verificadas no obieto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas. d) Acompanhai e fiscalizar a execuçáo do a.iuste e o cumprimento das obrigações pela

DETENTORA.

e) Efetuar o pagamento à DETENTORA do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

piazo, íorma e cóndições estabelecidos na presente Ata de Registro e no Termo de Referência.

fl Aplicar a DETENTORA as sanções previstas na lei e nesta Ata.

g) Explicitamente emitir decisão sobre lodas as solicitaçóes e reclamações relacionadas à execução

ãa Ata de Regisko, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

h) A CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a píorrogação motivada, por igual perÍodo.

i) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econÔmico-financeiro feitos pela

DETENTORA no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

j) A Administração náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela DETENTORA com

ierceiros, aindá que vinculados à execução da Ata de Registro, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da DETENTORA, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

cúUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DAS OBRIGAçOES DA DETENTORA

13.1 . São obrigações da DETENTORA:

a) Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o código de DeÍesa

do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990).

b) comunicar ao contratante, IMEDIATAMENTE, no tempo que antecede a data da entrega dos

sârviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovaÇão.

\rEl-:
§\-ffi
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_j-,__p_

-€slouls

Página 7 de 13



ffi
tgg.R-tá

Êrgry:+
'5.--

SECREÍARIA DE ADM, FINANçÀ9, PI.ANE,AMENÍo E GEsÍÃo E5ÍRATÉGICA

seron or uoraçÂo'
Av; Benedito Rodrigues de Freitat 33O - Centro - CEP:1235GO0O - lgaratá
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c) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata de RegisÍo de Preços

ou autoridade superior (art. 137, ll, da Lei n.o 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou

informação por eles solicitados.

d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no

piazo'fixaóo peio flscal, os serviços nos quais se verificarem vÍcios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos mateÍiais empregados.

e) Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo

"'qrãrqr"i 
J"no causado à AdÃinistraçao ou terceiros,.não reduzindo essa responsabilidade a

n.Jáfi.áçao ou o acompanhamento da eiecução contratual da Ata de Registro pelo contratante' que

Íicará autorizado a descontar dás'pagamentoà devidos, o valor correspondente aos danos sofridos'

0Responsabilizar.SepelocumprimentodetodaS-asobrigaçõestrabalhistas,previdenciárias,fiscais,
comerciais e as demais pr"ri'riái-", legislação espeiífica, cuja inadimplência não transíêre a

i"ipániàUif iO"O" ao conÍatante e não podãrá ónerar o objeto da Ata de Registro.

g) Paralisar, por determinação do CONTRATANTE' qualquer atividade que não esteia sendo

executada de acordo com a oáã tãcnicu o, qr" ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros.

h) Manter durante toda a vigência da Ata de R-egistro. em compatibilidade com as obrigaÇões

a'ssumioas, todas as condiçóes exigidas para habilitaçáo na licitação'

i)Cumprir,durantetodooperÍododeexecuçãodaAtadeRegistrodePreços'aÍeservadecargos
prevista êm lei para pessoa coÃ oeiciencia, para reabilitado dà Previdência Social ou para aprendiz,

bem como as reservas oe cargós previstas na legislaÇáo (art 1 16' da Lei n o 14 133' de 2021)'

j) comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo fiscal/gestor

áa Ata'de Registro de preços,"com a indicaçáo dos empregados que preencheram as referidas vagas

(art. í 16, parágrafo único' da Lei n.o 14.133, de 2021)'

k)GuardarSigilosobretodasasinformaçõesobtidasemdecorrênciadocumprimentodaAtade
Registro; l) Arcar com o onus deconente dé eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

o" "rúá órâportr, inclusive q;;;i" ;; custos variávets decorrentes de Íatores futuros e incertos,

Jãrànaó complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não sêja satisfatório para o

atendimento do objeto Oa conirataiao, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art'

124,|1,d, da Lei no 14.133, de2021

m)Cumprir,alémdospostuladoslegaisVigentesdeâmbitofederal,estadualoumunicipal'asnormas
de segurança do CONTRATANTE.

n) O custo com as inspeçóes, ensaios, testes e quaisquer outras provas exigidas' nos termos das

normastécnicasexistentes,indispensáveisparaacomprovaçãodaboaexecuçãodaAtadeRegistro
de Preços.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA. DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS

14.1.AsaplicaçõesdepossíVeisinfraçõeseSanÇõe.S-a9m]r]istrativasocorreráonaformadoart'155

" ".. 
o, iéi n" iq.l3lbozl e Decreto Municipal n" 04 de02 janeiro de 2024'
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CúUSULA DÉCIMA QUINTA- DA ANTICORRUPçÃO

1S.1 . Na execução da presente Ata de Registro de Preços é vedado à Administraçáo Municipal Direta

e lndireta e à Detentora e/ou o empregado seu, e/ou o preposto seu, e/ou o gestor seu:

a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem

quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar a presente Ata de Registro

de Preços;

c) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou plorrogaÇões da

pieiãnte nta dé RegisÍo de Preços, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitaÇáo pública

ou nos respectivos instrumentos contratuais;

d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro da presente Ata de Registro de Preços; ou

e) De qualquer maneira fraudar a presente Ata de Registro de Preços; assim como realizar quaisquer

ãiá"ià, oini."oes que constituam prática ilegal ou dã conupçã0, nos termos da Lei no 12.846/2013,

Àà. 
"oro 

quaisquer outras leis regulamentoi aplicáveis ainda que não citadas expressamente no

presente edital e futura Ata de Registro de Preços.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA- DOS CASOS OMISSOS

.16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CoNTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lài n" í4.1s3, de 2021, e demais normas Íederais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

àÀposiçoes contidas na Lei no 9.079, de 19g0- código de Defesa do consumidor - e normas e

princípios gerais dos contratos.

cúUSULA DÉCIMA SÉNMA. DA PUBLICAçÃO

17.1. lncumbirá ao CoNTRATANTE dar publicidade ao presente instrumento na forma prevista no

art. 94 da Lei '14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oflcial na lnternet e ao art 8o, §2o' da

Lei no 12.527 , de 2011 .

CúUSULA DÉCIMA OITAVA. OO REGIME JURÍDICO E OAS REGRAS DISCIPLINADORAS DA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

18.1'ApresenteAtadeRegistrodePreçoseasautorizaçõesdefornecimentoquecombasenele
forem aperfeiçoados pelas partes serao regidos pelos pieceitos de direito público, aplicando-se'

,rpt"tirá."ntà, os princÍpios àa teoria geral-dos contratos e as disposiÇóes de direito privado.

1g.2. Paraeíeitos obrigacionais tanto o Edital de Pregáo Eletrônico 3212025 quanto a(s) proposta(s)

oã«.1 ii.itantutsl vence-doralsj intesram a presente Ata d: R"sl:ti: 
-q:-?j.:l1t:.1"^':9:,::'" 

t"''ot

" "onaiç0", 
sei considerados como partes integrantes do prêsente instrumento conlrarual.

1g.3. Será admitida a celebraçáo de termo aditivo, entre as partes, sempre que iuridicamente exigido

o, 
""Àú"i 

r""" de eventuaisãlieiáç0". n" legislação Federal que Íegulamenta a matéria.

lS.4.ADETENToRAdeveráadotarmedidas,precauçõesecuidadosnecessários,demodoaevitar
eventuais danos causados di;;;;;i; ;üÜr.rrCipiO ou a terceiros, seja por ato ou omissão de

Página 9 de 13
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Assiôadode íoma digital Poí
FABIO SANTOS PRIANTI DE reato snruros pntnmt or
CARVALHO:40335958800 cARvALHo:a033ses8800- Dàoo§ 2025.1?.ll ll29: 6 0300

FÁBIO SANTOS PRIANTI DE CARVALHO

SECRETARIO MUNICIPAL DE SAUDE

CONTRATANTE

DILCEIA MARTINS Assinado de Íorma disital poí

A RC E N O: 7 0 8 7 s 8 1 20 ?i'.'u'^âYâl#ir,'
15 Dados:2025 121014:33:30-03'00'

UNAMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

DILCEIA MARTINS ARCENO

CONTRATADA

,"-_--i-rrr__
clDÁDÉ oÁg ÂcuÂ8

_/....l-___
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seus empregados, prepostos ou assemelhados, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato.

18.5. Para todas as questões pertinentes a presente Ata de Registro de Preços, o FORO SERA O
DA COMARCA DO Município de Santa lsabel, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado

que seja.

8.6. O presente instrumento foi lavrado em decorrência de Pregão EleÍônico n'3212025, regendo-

se pelas normas da Lei Federal no 14.133, de 1' de abril de 2021, no Decreto Municipal n.o 04 de 02

de janeiro de 2024, às quais também se sujeitam as partes que o celebram. Lido e achado conforme,

assinam este instrumento, as partes e testemunhas.

MUNICÍP|O DE IGARATÁ, 10 de dezembro de 2025.
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TERMo DE ctÊNcta e oe ltottPtcaÇÃo

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE IGARATA

CONTRATADA: UNAMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO 119/2025

OBJETO: REcISTRO DE PREÇOS PARA AOUISIÇÃO DE NiIATERIAIS HOSPITALARES PARA

ATENDER AS NECESSIDAoe§ oOS DEMAIS SÉrOneS DA SAUDE, PRONTO SOCORRO,

FISIOTERAPIA, VIGILÂNCIA SANITÁRIA E UBS DO BAIRRO BOA VISTA.

ADVoGADo(S)/NooAB/email:CARLOSRoBERToMARQUESJUNIoR-oAB/SP356.329-e.
mail: .luridico@igarata.sp.gov.br.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identiflcados:

1. Estamos CIENTES de que:

a)oajusteacimareÍerido,seusaditamentos,bemcomooacompanhamentodesuaexecuçáo
contratual, estarão suieitos a 

"n,rfir" 

-.;rtg"tnento pelo Tribunal de Contas do Estado de Sáo Paulo,

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrÔnico;

b)poderemosteracessoaoprocesso,tendoVistaêextraindocópiasdasmanifestaÇõesde
iítàresse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo

Él"irãni"á, em consonância com o estabelecido naResotução no 0112011do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e De-ci:qT que vierem a ser

tá.rão., ,"f .tirrmente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno

àá ÉáO"i Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de Sáo Paulo, em conformidade com o

,rtigã 9ô àaiei Comptementar nà i6g, de 14 de janeiro de í993, iniciando-se, a partir de então, a

con-tagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d)aslnformaçõespessoaisdosresponsáveispela-contratanteestãocadastradasnomódulo
eletrônico do,,cadastro corpoà1ío Jóesp - cadrcESp", nos termos previstos no Artigo 2o das

in.iiriol. 
";012020, 

confoime ,,Dectaração(ões) de Atuatizaçáo cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados'

2. Damo-nos Por NOTIFICADOS Para:

a) o acompanhamento dos atos do processo até Seu julgamento final e consequente publicaçáo;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais' exercer o

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber'

lgaratá, 1O de dezembro de 2025'

ctoÂoE aÁ3 AGUÂ3
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AUTORIDADE MÁXMA DO ORGÃO/ENTIDADE
NOME: GABRIEL GOMES PRIANTI DE JESUS
CARGO: PREFEITO
CPF 424.289.848-70

RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO OO CERTAME:
NOÍ\ilE: GABRIEL GOMES PRIANTI DE JESUS
CARGO: PREFEITO
CPF: 424.289.848-70

GABRTEL GOÍvlES ^5shàdo 
de íoÍm"

PRIANTI DE cónariparerr or
JESUS:42428984 lEsus'42428e84870

Oàdôs.2025 l2.l1
870 r3:2q42-03'oo'

GABRIEL Àsi^àdodêrorma

GOMES dlsitalpoí 6ÀBR EL

PRTANI DE ;8ffi:ilâiJl8;
JESUS:4242898 Dad03: 2025.12.r r

4A7O l3:35r I 03 00'

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
PELO CONTRATANTE:
NOME: FÁBIO SANTOS PRIANTI DE CARVALHO
CARGO: SECRETARIO MUNICIPAL DE SAUDE
CPF: 403.359.588-00

PELA CONTRATADA:
NOME: DILCEIA MARTINS ARCENO
CARGO: REPRESENTANTE LEGAL
CPF/MF N" 708.758.120-15

FAEIO

SANTOS

PRIANTI DE

CARVALHO:4

0335958800

dígitàlporFABlO
SANTOS PRIANTIOE

CARVALHOr4033s95
8800
Dados:2025.12.11
13r35:29 -03'00'

ORDENAOOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
NOME: FÁBIO SANTOS PRIANTI DE CARVALHO
CARGO: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAUDE

CPF: 403.359.588-00

GESTOR(ES) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

NOME: FÁBIO SANTOS PRIANTI DE CARVALHO
CARGO: SECRETARIO MUNICIPAL DE SAUDE

CPF: 403.359.588-00

DILCEIA MARTINS A'sin"do derorrna disitàrpor

ARCENO:70875$l nncero,zoszsetzots
Dados: 2025 12.10 14:33;46

2015 -03'oo'

FABIO SANTOS asinado deÍoma dieiiar

PRTANIDE Blif§1'3,'o*'o'

cARVALH o:403 3:::l[11i;:T"'00
35958800 r3:36:24{3',00'

FABIo sANÍos f;i1",';::§',r'
PRTANTT DE :1[:ilâ1il,,],i,:"*
CARVALHO:4O o

335958800 l!:16:34-03 m

--"-Ê-.__
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SECREÍARIA DE ADM, FINANçAS, PTANE'AMEiÍIO E GESTÃO € TRATÉGICÁ
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Av: Benedito RodÍigues de Freitas, 330 - Centro - CEP;1235GO@ - l8aratá
TEL:(11)461G0447 E-mail: licitacaoigarata@gmail.com

CNPJ: 46.694.1470@1-20 IGÂRATA

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS A DISPOSIçÃO DO TCE.SP

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IGARATÁ

CNPJ No: 46.694.1 47 I 0001 -20

CONTRATADA: UNAMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ No: 43.962.576/0001 -42

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N'(DE ORIGEM):119t2025.

DATA DA ASSINAÍURA: 1011212025.

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES,

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AOUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DOS DEMAIS SETORES DA SAÚDE, PRONTO SOCORRO,
FISIOTERAPIA, VIGILÂNCIA SANITÁRIA E UBS DO BAIRRO BOA VISTA.

VALOR (R$): R$ 23.750,00 (vintê e três mil setecentos e cinquenta reais)

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigraÍada, sob as penas da
Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposiçáo do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, e seráo remetidos quando requisitados.

lgaratá, 10 de dezembro de 2025
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GABRIEL GOMES

PRIANTI DE

Assinado de íorma digitàl poí
6Â8RIEL GOi,4ES PRIANTI DE

JE5U5,4242898487O

JESUS:4242g9g4g70 ?âlos 
202s r2 r r r3:17:01

GABRIEL GOMES PRIANTI DE JESUS

PREFEITO

MUNICíPIO DE IGARATÁ
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